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CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

   Artigo 1º - EXONERAR, a Senhora Bianca Maria 

Ribeiro, portadora da Cédula de Identidade de nº 54.***.***- 6 /SP  

e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº  533.***.***-28, 

Lotada no cargo de provimento efetivo de Tecnico em Saúde Bucal, 

ocupando a vaga geral lotada no setor da saúde, por motivo de 

pessoais. 

   Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no 

momento de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 04 

de fevereiro de 2026. 

 

Salto do Itararé, 12 de fevereiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA E 

AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO (PSS) PARA TÉCNICO EM SAÚDE 

BUCAL COM A CARGA HORARIA DE 40 HORAS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Salto 

do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

NOMEIA  

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores municipais, abaixo 

relacionados, para comporem a Comissão Organizadora e 

Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado 03/2026 destinado ao 

preenchimento de vaga de técnico em saúde bucal de 40 horas 

semanais, a ser preenchido conforme solicitação da Secretaria 

Municipal da Saúde, nos termos da legislação pertinente: 

Presidente:  

Priscila Cristina Weisheimer Carvalho Vieira  

Membros: 

Cintia Cibele Rodrigues 

Rafael Lima Soares 

 

Art. 2º. A Comissão Organizadora e Avaliadora dos 

Processos Seletivos Simplificados deverá auxiliar no 

acompanhamento e fiscalização de todos os trabalhos referentes 

ao Processo Seletivo Simplificado.  

 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor com a partir desta 

data da publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Salto do Itararé, 12 de fevereiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA. 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

PORTARIA  Nº 08/2026 

PORTARIA  Nº 11/2026 
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CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA  
PSS N°: 01/2026 – CARGO DE NUTRICIONISTA 

 

NUMERO DA 

INSCRIÇÃO 
NOME COMPLETO: PORT. MAT. 

CO. 

GERAL 
CP.ESP. 

TOTAL 

ACERTOS 
PONTUAÇÃO FINAL 

20 Lais Morais Leli 2 2 2 7 13 65 

21 Valéria Aparecida Guarda 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

 

 

Salto do Itararé – Paraná, 12 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

OBS:   A QUESTÃO DE Nº 1 FOI ANULADA E CONTOU PONTO. 

** 3.3 É eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não obtiver a nota mínima de 50,00 pontos na Prova Objetiva (P.O). 

3.22 O candidato não classificado terá a nota divulgada seguida do termo “desc.”, e o ausente terá o nome divulgado seguido dos termos 

“ausente” e “desc.”. 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 

 TESTE SELETIVO Edital n°: 01/2026. 

PORTARIA Nº 116/2025. 

 

 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PSS Nº 01/2026 
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CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA 
PSS N°: 02/2026 – CARGO DE PEDAGOGA 

 

NUMERO DA 
INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO: PORT. MAT. 
CO. 

GERAL 
CP.ESP. 

TOTAL 
ACERTOS 

PONTUAÇÃO FINAL 

11 SELMA BATISTA DE SOUZA 3 2 1 4 10 50  

9 ADAICE MARIA GASPAR DE ALMEIDA 3 3 1 2 9 45 “desc.” 

13 MARIA ELIANE DE FÁTIMA RODRIGUES 4 1 2 2 9 45 “desc.” 

19 MICHELLE MARQUES FIATES 2 2 1 3 8 40 “desc.” 

8 CRISTIANE ALVES FERREIRA 2 1 2 2 7 35 “desc.” 

1 DARCIA SARITA SILVA PONTES 2 1 0 3 6 30 “desc.” 

17 GABRIELA COLOMBO 4 0 2 0 6 30 “desc.” 

7 LETICIA APARECIDA RIBEIRO 1 1 1 2 5 25 “desc.” 

5 RONALDO ANTONIO PALINI 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

6 GABRIELA CRISTINA PADILHA 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

10 THAIS MARIA CORREA 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

12 BRUNA SUIANNY SANTOS 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

15 VERONICA DAIANE DE SOUZA 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

16 PÂMELA HELOISA DE ALMEIDA 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

18 SIMONE DA SILVA ROBERTO CANEDO 0 0 0 0 0 “ausente” e “desc.”. 

Salto do Itararé – Paraná, 12 de fevereiro de 2026.  

OBS:   A QUESTÃO DE Nº 1 FOI ANULADA E CONTOU PONTO PARA TODOS. 

** 3.3 É eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não obtiver a nota mínima de 50,00 pontos na Prova Objetiva (P.O). 

3.22 O candidato não classificado terá a nota divulgada seguida do termo “desc.”, e o ausente terá o nome divulgado seguido dos termos 

“ausente” e “desc.”. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 

 TESTE SELETIVO Edital n°: 02/2026. 

PORTARIA Nº 117/2025. 

 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PSS Nº 02/2026 
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